
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2020
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2020

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICIPIO
DE PERITIBA, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio
nº 63, centro, representada por seu titular o Sr. DARLAN RECH
GERHARDT, Prefeito Municipal em Exercício, residente e
domiciliado neste Município, inscrito no CPF nº 036.696.069-55,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, com sede à Rua José Semes, nº 17680, Bairro
Itália, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.020-442, inscrita no
CNPJ nº 05.063.653/0010-24, neste ato representada por sua
Representante Legal a Senhora NÍVEA MARIA GUISSO GUIA,
portador da Carteira de Identidade n° 4.364-550-1 e CPF n°
763.687.189-00, a seguir denominada simplesmente de
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente termo aditivo, cuja celebração foi autorizada
pelo Processo Licitatório nº 36/2020, Pregão Eletrônico n°
02/2020 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que anunciam a
seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aditar o prazo de entrega do contrato original nº 83/2020 que tem por objeto
a aquisição de um retroescavadeira nova para o Município de Peritiba em
atendimento ao Convênio Plataforma + Brasil nº 897296/2019.
1.2. Considerando:
1.2.1. O impacto da pandemia mundial do COVID-19.
1.2.2. A carta/ofício enviada por esta empresa à Contratante na data de
09/10/2020, solicitando a prorrogação do prazo de entrega.
1.2.3. A necessidade frente aos motivos apresentados da alteração da data de
entrega da máquina objeto do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1. As partes acordam em alterar a redação da cláusula 4.1, pactuando que o
novo prazo de entrega findará em 31/12/2020.
2.2. Em virtude da excepcionalidade da situação, proveniente de motivo de força
maior, em razão da pandemia do vírus COVID-19, acordam as partes que a referida
prorrogação de prazo é medida que se impõe, não gerando qualquer prejuízo ao
órgão e, por isso, não é passível de aplicação de qualquer e eventual penalidade.
2.3. O presente termo aditivo retroage a data do dia 18/10/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores,
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito,
na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Município de Peritiba – SC., 23 de novembro de 2020.



_____________________________________________
DARLAN RECH GERHARDT

Prefeito Municipal em Exercício

______________________________________________
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

Contratada

______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

_________________________________
REGINA INES BRAND LAZZARIN

Testemunha

____________________________________
FABIANO LUIZ RIFFEL

Fiscal do Contrato


